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TERMO DE APOSTILA Nº 09

 

Contrato nº 05/2021
SEI nº 09377.2025-9

 

1. ESPÉCIE: Termo de Apostila  expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral de Mato
Grosso em favor da empresa MM Serviços de Apoio Administrativo EIRELI, inscrita no CNPJ
(MF) nº 12.614.427/0001-69.

2. OBJETO: Registro da repactuação do Contrato nº 05/2021, em face do Termo Aditivo à
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, do Sindicato DOS TRAB NOS ESC. DE CONT.
PREST. DE SERV. PERICI, CNPJ nº 01.671.226/0001-87 (ID 1027857), registrada e homologada
na Superintendência Regional do Trabalho (SRT) sob o nº MTE: MT000383/2025, de
26/08/2025,  em relação aos  postos de recepção e serviços gerais, equivalente ao
percentual de 3,47%  (três inteiros e trinta e sete centésimos por cento) incidente sobre o
valor contratual atualizado, a partir de 1º/03/2025, com o consequente reajuste dos
preços nos termos e valores constantes nas Informação nº 89/2025 -  SCONT/COF (ID
1033796). Após a repactuação, segue valor resumo de todos os postos: 

 

2.1. O valor total atualizado do Contrato, conforme Informação nº 89/2025 - SCONT/COF
(ID 1033796), perfaz o valor de R$ 3.037.814,84 (três milhões, trinta e sete mil oitocentos e
quatorze reais e oitenta e quatro centavos):



2.2. Informa-se que o valor do impacto para 2025 é de R$ 40.591,12 (quarenta mil
quinhentos e noventa e um reais e doze centavos), conforme Informação nº 89/2025 -
SCONT/COF (ID 1033796).

3. FUNDAMENTO LEGAL:  Arts. 54,  55, inciso II e 58, inciso III, da Instrução Normativa nº
05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e  Termo Aditivo à
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, do SINDICATO DOS TRAB NOS ESC. DE CONT.
PREST. DE SERV. PERICI, CNPJ nº 01.671.226/0001-87 (ID 1027857).

4. Os valores acima estão de acordo com a memória de cálculo estampada na planilha
(ID 1033942), Informação nº 89/2025 - SCONT/COF (ID 1033796) e Decisão do Diretor-Geral
do TRE-MT (ID 1043374), que fazem parte integrante deste Termo de Apostila.

 
Mauro Sérgio Rodrigues Diogo

Diretor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso

Documento assinado eletronicamente por MAURO SERGIO RODRIGUES DIOGO, DIRETOR-
GERAL, em 03/12/2025, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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